
CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL

PROJETO DE LEI N'’ 59/2024

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da língua brasileira de sinais
(libras), ou sistema que integre e supra essa função em todas as agências bancárias e órgãos públicos
localizados no Município de São Gabriel da Palha.

AUTORIA: Vereador Getson Freitas

29 TURNO

FAVORÁVEIS CONTRÁRIOSVereadores

ARLETE MARLA CORBELARI MOSCIIEN - (1)1.)

DAYSON MARCELO BARBOSA - (NOVO)

EDILSON CARLOS GONÇALVES - (PSDB)

GETSON FREITAS - (IJNIÃO BRASIL)

GETÚLIO ANDRADE IJOUREIl{O - (PSB)

GILCIMAR DE OLIVEIIÜL - (PODEMOS)

JOSÉ ROQUE DE OLIVEIRA - (PSDB)
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+LEONARDO GEIK - (PL)

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGA’FO - (PL)
(Art. 37, 11, “n”, do Rcgimento Interno)

LEVI AI.VES PINHEIRO - (PODEMOS)

RENATO ALVES FERREIRA - (PODEMOS)

THIAGO SILVA DOS SANTOS - (UNIÃO BRASIL)

TIAGO 1)OS SANTOS - (PP)
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APURAÇÃO
Votos Resultado

2' TURNO

Data: 31/12/2024
Favoráveis = bt Contrários = O APROVA 1)o ( / )
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